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PROJETO DE LEI N. !)Z6 DE rf ~ DE (\.A--~ DE 2019

Dispõe sobre o credenciamento de municípios

para as atividades de licenciamento e fiscalização

ambiental.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Estado de Goiás poderá delegar aos municípios localizados

em seu território, mediante convênio, a execução de ações administrativas a ele

atribuídas pela legislação para atividades de licenciamento e fiscalização ambiental,

desde que o município disponha de órgão ambiental capacitado a executar as ações

administrativas a serem delegadas e de conselho de meio ambiente.

9 1° Considera-se órgão ambiental capacitado, para os efeitos do

disposto no caput, aquele que possui técnicos próprios ou em consórcio, devidamente

habilitados e em número compatível com a demanda das ações administrativas a serem

delegadas.
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~ 2° Para os efeitos do ~ 1° deste artigo, admitem-se como técnicos

servidores efetivos, comissionados, empregados públicos ou contratados a qualquer

título, vedada a restrição em função da natureza jurídica do vínculo com o município.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, de de de 2019.

DEPUTADO ESTADUAL



JUSTIFICATIVA

Este presente projeto de Lei visa adequar leis e trazer a segurança jurídica bem

como a ênfase na eficiência no quesito da correta operabilidade, neste interim a Lei

Complementar Federal nO.140/2011, regulamenta a delegação de atribuições e de ações

administrativas entre os entes federativos, sendo a União, Estados e Municípios, tendo

em vista o cumprimento dos objetivos da lei, em referência a proteção do meio ambiente

e do licenciamento ambiental, conforme a lei:

"Art. 5°. O ente federativo poderá delegar, mediante convênio, a

execução de ações administrativas a ele atribuídas nesta Lei

Complementar, desde que o ente destinatário da delegação

disponha de órgão ambiental capacitado a executar as ações

administrativas a serem delegadas e de conselho de meio

ambiente.

Parágrafo único. Considera-se órgão ambiental capacitado,

para os efeitos do disposto no caput, aquele que possui técnicos

próprios ou em consórcio, devidamente habilitados e em número

compatível com a demanda das ações administrativas a serem

delegadas. "
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Essa delegação, torna-se o instrumento de cooperação institucional e de

desburocratização dos licenciamentos ambientais, inclusive os de impacto local,

relacionados no Anexo Único da Resolução CEMAM 02/2016.

A LC nO140/2011, disciplina a competência comum para as questões ambientais

entre os entes federativos, fixando normas para a cooperação entre a União, os Estados,

Distrito Federal e os Municípios, nos termos da Constituição Federal. Em termos

práticos, foram lançadas bases mais sólidas para a repartição da competência entre

todos esses entes federados, cujas atribuições em comum geraram discussões e

perplexidades, sobretudos nos licenciamentos ambientais.

A norma complementar elenca, exemplificativamente, instrumentos de

cooperação, tais como consórcios públicos, convênios, acordos de cooperação técnica

e outros instrumentos similares com órgãos e entidades do Poder Público, devendo

sempre ser observados e respeitados os requisitos previstos na lei complementar.

Embora a lei defina as competências originárias de cada ente federativo, pode

haver delegações de atribuições ou ações administrativas a outro ente, desde que o ente

delegado: (I) disponha de órgão capacitado a atender à demanda, com técnicos

habilitados e em número suficiente e (11) conselho de meio ambiente, formado por

representantes da sociedade civil e governo.
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o grande objetivo deste projeto de lei, é dirimir o conflito de competência descrito

na Resolução CEMAM 02/2016, em seu artigo 12 e, inciso 111, onde vejamos:

"Art. 12. O Município que pretender credenciar-se junto ao

CEMAM, para a realização do licenciamento ambiental das

atividades de impacto local deverá atender aos seguintes

requisitos:

111 - possuir nos quadros do órgão municipal de meio ambiente,

ou a disposição deste, profissionais legalmente habilitados para a

realização do licenciamento ambiental investidos, mediante

aprovação em concurso público, em cargos de provimento efetivo,

criados em lei compatíveis com o desempenho desta função.

IV - possuir nos quadros do órgão municipal de meio ambiente,

ou a disposição deste, profissionais legalmente habilitados para o

exercício da fiscalização ambiental investidos, mediante aprovação

em concurso público, em cargos de provimento efetivo, criados em

lei compatíveis com o desempenho desta função. "

Assim, a flagrante ilegalidade, pois, nos quesitos do meio ambiente a

Constituição da República em seu artigo 23, já faz a delegação de competência comum

dos entes federativos.



A lei complementar federal nO.140/2011, bem como, Constituição da República,

não evidencia a competência a conselhos de meio ambiente para a deliberação da

delegação de atribuições e de ações administrativas entre os entes para o cumprimento

dos objetivos da lei, em referência a proteção do meio ambiente e do licenciamento

ambiental.

o Decreto Estadual nO5.159 de 29 de dezembro de 1999, que Institui o

Programa de Descentralização das Ações Ambientais no Estado de Goiás, também não

evidencia que os municípios, serão obrigados a se credenciar-se ao Conselho Estadual

.~ de Meio Ambiente.

Em grau de maior ilegalidade. vem o inciso 111 do artigo 12 desta Resolução.

determinando. legislando e obrigando os municípios a ter gastos financeiros e a fazer

concursos públicos, com profissionais qualificados em nível superior. sem sequer.

atentar se estes municípios tem demanda ou suporte financeiro suficiente para estas

contratações.

As duas legislações o Decreto 5.159/1999, e a LC 140/2011, não traz estas

obrigações e, nem tão pouco, habilita o conselho estadual de meio ambiente, para

efetuar as devidas delegações dos licenciamentos ambientais aos municípios.



As legislações citadas, traz consigo o intuito de agilizar os processos de

licenciamento ambiental, respeitando a competência dos entes federados, contudo traz,

a segurança jurídica necessária a quem busca o licenciamento, sem esquecer que o

objetivo maior é a preservação do meio ambiente.

Nesse sentido, faz-se, a presente proposição, aponta para a normatização

adequada no âmbito da administração pública, permitindo o cumprimento das

legislações e, o devido tratamento de respeito aos Munícipios Goianos.

Esperamos que a proposição receba o apoio dos Nobres Pares para sua célere

tramitação.

SALA DAS SESSÕES, de de de 2019.

DEPUTADO ESTADUAL
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PROJETO DE LEI N.S-Z6 DE rfJ.~ DE (v..-,-~~ DE 2019

Dispõe sobre o credenciamento de municípios

para as atividades de licenciamento e fiscalização

ambiental.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O Estado de Goiás poderá delegar aos municípios localizados

em seu território, mediante convênio, a execução de ações administrativas a ele

atribuídas pela legislação para atividades de licenciamento e fiscalização ambiental,

desde que o município disponha de órgão ambiental capacitado a executar as ações

administrativas a serem delegadas e de conselho de meio ambiente.

S 10Considera-se órgão ambiental capacitado, para os efeitos do

disposto no caput, aquele que possui técnicos próprios ou em consórcio, devidamente

habilitados e em número compatível com a demanda das ações administrativas a serem

delegadas.



"

servidores efetivos, comissionados, empregados públicos ou contratados a qualquer

título, vedada a restrição em função da natureza jurídica do vínculo com o município.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, de de de 2019.

~JIll/
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DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

Este presente projeto de Lei visa adequar leis e trazer a segurança jurídica bem

como a ênfase na eficiência no quesito da correta operabilidade, neste interim a Lei

Complementar Federal nO.140/2011, regulamenta a delegação de atribuições e de ações

administrativas entre os entes federativos, sendo a União, Estados e Municípios, tendo

em vista o cumprimento dos objetivos da lei, em referência a proteção do meio ambiente

e do licenciamento ambiental, conforme a lei:

"Art. 5°. O ente federativo poderá delegar, mediante convênio, a

execução de ações administrativas a ele atribuídas nesta Lei

Complementar, desde que o ente destinatário da delegação

disponha de órgão ambiental capacitado a executar as ações

administrativas a serem delegadas e de conselho de meio

ambiente.

Parágrafo único. Considera-se órgão ambiental capacitado,

para os efeitos do disposto no caput, aquele que possui técnicos

próprios ou em consórcio, devidamente habilitados e em número

compatível com a demanda das ações administrativas a serem

delegadas. "



Essa delegação, torna-se o instrumento de cooperação institucional

desburocratização dos licenciamentos ambientais, inclusive os de impacto local,

relacionados no Anexo Único da Resolução CEMAM 02/2016.

A LC n° 140/2011,disciplina a competência comum para as questões ambientais

entre os entes federativos, fixando normas para a cooperação entre a União, os Estados,

Distrito Federal e os Municípios, nos termos da Constituição Federal. Em termos

práticos, foram lançadas bases mais sólidas para a repartição da competência entre

todos esses entes federados, cujas atribuições em comum geraram discussões e

perplexidades, sobretudos nos licenciamentos ambientais.

A norma complementar elenca, exemplificativamente, instrumentos de

cooperação, tais como consórcios públicos, convênios, acordos de cooperação técnica

e outros instrumentos similares com órgãos e entidades do Poder Público, devendo

sempre ser observados e respeitados os requisitos previstos na lei complementar.

Embora a lei defina as competências originárias de cada ente federativo, pode

haver delegações de atribuições ou ações administrativas a outro ente, desde que o ente

delegado: (I) disponha de órgão capacitado a atender à demanda, com técnicos

habilitados e em número suficiente e (11) conselho de meio ambiente, formado por

representantes da sociedade civil e governo.



na Resolução CEMAM 02/2016, em seu artigo 12 e, inciso 111, onde vejamos:

"Art. 12. O Município que pretender credenciar-se junto ao

CEMAM, para a realização do licenciamento ambiental das

atividades de impacto local deverá atender aos seguintes

requisitos:

111- possuir nos quadros do órgão municipal de meio ambiente,

ou a disposição deste, profissionais legalmente habilitados para a

realização do licenciamento ambiental investidos, mediante

aprovação em concurso público, em cargos de provimento efetivo,

criados em lei compatíveis com o desempenho desta função.

IV - possuir nos quadros do órgão municipal de meio ambiente,

ou a disposição deste, profissionais legalmente habilitados para o

exercício da fiscalização ambiental investidos, mediante aprovação

em concurso público, em cargos de provimento efetivo, criados em

lei compatíveis com o desempenho desta função. "

Assim, a flagrante ilegalidade, pois, nos quesitos do meio ambiente a

Constituição da República em seu artigo 23, já faz a delegação de competência comum

dos entes federativos.
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não evidencia a competência a conselhos de meio ambiente para a deliberação da

delegação de atribuições e de ações administrativas entre os entes para o cumprimento

dos objetivos da lei, em referência a proteção do meio ambiente e do licenciamento

ambiental.

o Decreto Estadual nO5.159 de 29 de dezembro de 1999, que Institui o

Programa de Descentralização das Ações Ambientais no Estado de Goiás, também não

evidencia que os municípios, serão obrigados a se credenciar-se ao Conselho Estadual

de Meio Ambiente.

Em grau de maior ilegalidade. vem o inciso 111 do artigo 12 desta Resolução.

determinando, legislando e obrigando os municípios a ter gastos financeiros e a fazer

concursos públicos. com profissionais qualificados em nível superior. sem sequer.

atentar se estes municípios tem demanda ou suporte financeiro suficiente para estas

contratações.

As duas legislações o Decreto 5.159/1999. e a LC 140/2011, não traz estas

obrigações e, nem tão pouco, habilita o conselho estadual de meio ambiente, para

efetuar as devidas delegações dos licenciamentos ambientais aos municípios.
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As legislações citadas, traz consigo o intuito de agilizar os processos de

licenciamento ambiental, respeitando a competência dos entes federados, contudo traz,

a segurança jurídica necessária a quem busca o licenciamento, sem esquecer que o

objetivo maior é a preservação do meio ambiente.

Nesse sentido, faz-se, a presente proposição, aponta para a normatização

adequada no âmbito da administração pública, permitindo o cumprimento das

legislações e, o devido tratamento de respeito aos Munícípios Goianos.

Esperamos que a proposição receba o apoio dos Nobres Pares para sua célere

tramitação.

SALA DAS SESSÕES, de de de 2019.

DEPUTADO ESTADUAL



COMISSÃO DE RONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Ao Sr. Dep.(s)  ULy?#Ltio- A). 	14/")  
PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em  /.3 /  ())  /2019. 

Presidente: 



PROCESSO N.° : 2019003454 

INTERESSADO 	DEPUTADO ZÉ CARAPC5 

ASSUNTO 	 Dispõe sobre o credenciamento de municípios para as 

atividades de licenciamento e fiscalização ambiental. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria da ilustre Deputado Zé 

Carapô, dispondo sobre o credenciamento de municípios para as atividades de 

licenciamento e fiscalização ambiental. 

A proposição estabelece que o Estado de Goiás poderá delegar aos 

municípios localizados em seu território, mediante convênio, a execução de ações 

administrativas a ele atribuídas pela legislação para atividades de licenciamento e 

fiscalização ambiental, desde que o município disponha de órgão ambiental capacitado a 

executar as ações administrativas a serem delegadas e de conselho de meio ambiente. 

Estabelece que considera-se órgão ambiental capacitado aquele que 

possui técnicos próprios ou em consórcio, devidamente habilitados e em número 

compatível com a demanda das ações administrativas a serem delegadas. 

Admite como técnicos servidores efetivos, comissionados, empregados 

públicos ou contratados a qualquer título, vedada a restrição em função da natureza 

jurídica do vínculo com o município. 

Consta da justificativa que o projeto de lei objetiva adequar leis e trazer a 

segurança jurídica bem como a ênfase na eficiência no quesito da correta operabilidade. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Constata-se que a proposição trata sobre matéria relacionada à proteção 

do meio ambiente, nos termos do art. 24, inciso VI, da Constituição Federal, estando 

inserida, portanto, dentro da competência legislativa concorrente da União, dos Estados 



elahdep 

e do Distrito Federal, cabendo a União estabelecer normas gerais e aos Estados exercer 

a competência suplementar e supletiva (§§ 1° e 2° do art. 24 da CF). 

A questão pertinente à preservação do meio ambiente tem merecido amplo 

debate internacional envolvendo especialmente autoridades governamentais e não 

governamentais e a comunidade científica, podendo-se destacar, nesse cenário, a 

realização da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento 

— CNUMAD -, também conhecida como ECO 92, o Protocolo de Quioto (1997) e o Acordo 

de Marrakesh (2001). 

Isto posto, somos pela constitucio 	e juridicidade da proposição 

em pauta. É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES 	 de 2019. 

Dep 	 0 WALIM 

Relator 

2 
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PROCESSO N. °: 	2019003454 

INTERESSADO: 	DEPUTADO ZÉ CARAPÔ 

ASSUNTO: 	 Dispõe sobre o credenciamento de municípios para 

as atividades de licenciamento e fiscalização 

ambiental 

VOTO EM SEPARADO 

Trata-se de projeto de lei da autoria do nobre Zé Carapô, que dispõe 

sobre credenciamento de municípios para licenciamento e fiscalização 

ambiental. 

A justificativa da proposição é no sentido de adequar leis e trazer 

segurança jurídica bem como a ênfase na eficiência no quesito da correta 

operabilidade, regulamentando a delegação de atribuições e de ações 

administrativas entre os entes federativos. 

Em tramitação perante esta Casa Legislativa, na Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, a proposição foi distribuída e relatada pelo 

Deputado Cairo Salim. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Data vênia ao relatório do nobre Deputado Cairo Salim, o q I alega 

que a matéria é constitucional, pensamos o contrário. Necessita, ..ortanto, de 

emenda supressiva para adequação à resolução do CEMAM. 

A resolução CEMAM 02/2016, em seu artigo 12 , inciso III exige que 

para realização do licenciamento ambiental • .:s ativ ades de impacto local 

deverá atender aos seguintes requisitos: 

ASSEMBLEIA LEGIS IVA DO ESTADO DE GOIÁS 
Palácio Alfredo Nasser / Alameda dos Buriti / n° 231! Setor Oeste! Goiânia-Go / CEP: 74.115-970 

Telefone/Fax: (62) 3221-3105 / Site: al.go.leg.br  / GABINETE 15 



Pelo exposto, somos pela a adoção d emenda supr siva 

apresentada. 

É o voto em separado, para o 

SALA DE COMISSÕ 

destaque. 

2019. 

DELEG MBERTO TEDFILO 

 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

[SIADO oe ootÁs 
COSA rn govo 

 

III - possuir nos quadros do órgão municipal de meio ambiente, otp 	o 
disposição deste, profissionais legalmente habilitados para a realização 

licenciamento ambiental investidos, mediante aprovação em concurso 

público, em cargos de provimento efetivo, criados em lei, compatíveis com 

desempenho desta função; 

IV - Possuir nos quadros do órgão municipal de meio ambiente, ou a 

disposição deste, profissionais legalmente habilitados para o exercício da 

fiscalização ambiental investidos, mediante aprovação em concurso 

público, em cargos de provimento efetivo, criados em lei, compatíveis com 

desempenho desta função; 

Assim, contrariamente ao projeto, em análise, a resolução do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, prevê que somente servidores efetivos 

investidos mediante concurso público poderão desempenhar a função de 

fiscalização ambiental. 

Deste modo, peço vênia ao autor da proposta ora analisada, para 

apresentar a seguinte emenda Supressiva ao projeto de lei, em tela. 

EMENDA SUPRESSIVA: 

§ 2° •Para os efeitos do §1° deste artigo, admitem-se como técnicos servidores 

efetivos, investidos mediante aprovação em concurso público, em cargos de provimento efetivo. 

Deputado Estadual (PSL) 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
Palácio Alfredo Nasser / Alameda dos Buritis / ná 231 / Setor Oeste / Goiânia-Go / CEP: 74.115-970 

Telefone/Fax: (62) 3221-3105 / Site: al.go.leg.br  / GABINETE 15 



COMISSÃO DE CONTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação aprová o pedido de VISTA 
ao(s) Sr. Deputado(a) (s): 	23,4~ 	 
PELO PRAZO REGIMENTAL 
Sala das Comissões Deputado Sólon Amaral 

Em  ,2?" cT /2019. 

Presidente: 

-r 



PROCESSO N.° : 

INTERESSADO : 

ASSUNTO : 

2019003454 

DEPUTADO ZÉ CARAN5 

Dispõe sobre o credenciamento de municípios para as 

atividades de licenciamento e fiscalização ambiental. 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria da ilustre 

Deputado Zé Carapô, dispondo sobre o credenciamento de municípios para as 

atividades de licenciamento e fiscalização ambiental. 

Ao tramitar nesta Casa de Leis, especialmente nesta Comissão, 

houve apresentação de voto em separado pelo ilustre Deputado Delegado Humberto 

Teófilo, contendo emenda supressiva. 

Ao analisar a emenda apresentada constata-se que não é 

oportuna, razão pela qual deve ser rejeitada. 

Sendo assim, somos pela rejeição do voto em separado 

apresentado pelo Deputado Delegado Humberto Teófilo e pela aprovação da matéria. 

É o voto em separado para o qual peço destaque. 

SALA DAS COMISSÕES, em olq d de 2019. 

DEPUTADO BR NO IXOTO 

Líder d 	overno 
ahtep 

1 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação APROVA O VOTO EM 
SEPARADO FAVORÁVEL À MATÉRIA  do Sr. Deputado (a) 

ge,72- 	)1'  
Processo N° 	 7  

2 c,  72/  	• 

Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em 	5 / o 	/2019. 

Presidente: 



DESPACHO

APROVADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO, À COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS.

EM,JZDE vVPUlA'J~Á/V 2019.
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